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coNTRAT0 N'025/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N" 09í2026

DtSPENSA EiIERGENCTAL DE LtC|TAÇÃO: N' 009/2026

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICíPO DE

CAAPIRANGA E A EMPRESA R LIMA CRISTINO LTDA,

na forma a seguir.

CúUSULA PRIi,EIRA: DO OBJETO

1.1, CONTRATAçÃO DE PESSOA JURIDICA PARA AOUISIÇÃO DE COLCHÃo, DESTINADO AS PESSOAS

CARENTES E AFETADAS PELO ALAGAMENTO, EM VIRTUDE DO DESASTRE CLASSIFICADOS E

CODIFICADOS COMO CHUVAS INTENSAS -COBRADE 'I.3.2.1.4, NIVEL DE INTENSIDADE II, NO MUNICIPIO

DE CAAPIRANGi!üAM

1.2. Constitui elementos caÍacteristicos deste contrato o princípio da legalidade, eÍiciência e publicidade elencados

nalei 14j3312021.

ESPECIFICAçÔES TÉCNICAS

cúusulA SEGUNDA: DAS DoÍAÇÔes onçmteNrÁans

unidade orçamentaria 06.01.01-FUNDO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL

AtividadF 06,182.0021.2.099 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE PROTEÇÃo E DEFESA CIVIL

Natureza de Despesas 3.3.90.30 - MATERIA DE C0NSUMO

Praçâ 2E de DezemtÍo. n" 332, CÂapiÍâÍl88 - Estâdo do ADszonas, CEP: 694 | 0400
Têlefooe: (92) 3 3g- 122 3/ CNPJMF: 04.62E.046/00o140.

1

Descrição Unid. Quant. Valor Unit, Valor Total

1

COLCH Ão sorrtrRo 1 7x88x1 88cM
ESPUMA CLASSIC D2O (MP),

REVESTIMENTO POLIESTER

UNID 600 R$ 450,00 R$ 270.000,00

TOTAL R$ 270.000,00

tUNlClPlo DE CAAPIRANGA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n' 04,628.046/0001-00, situada na Praça

28 de Dezembro, n' 332, Caapiranga - AM, CEP: 69410-000, neste ato representado por seu representanle legal,

prefeito MATULINHo xAvlER BRAZ, brasileiro, solteiro, portador do RG n, 3043923-0 - SSP/AM, inscrito no

Cadastro de Pessoa Fisica sob n" 027.416.162-13, residente e domiciliado na Av. Waldomiro Moraes de C6to

n' 1670 - Centfo - Caapiranga/AM, CEP n. 69.42S00, doravante denominado simplesmente de CoNTRATANTE

e do outro lado a empresa R LIMA CRISÍ|NO LTDA, inscrito CNPJ N0 03.250.796/0001-29, sediada na R. LEAO

DE JUDA, n" 262, CEP: 69.042-833, BAIRRo - ALVORADA, MANAUS/AM, representado pelo seu socio o senhor

Rosangela Lima Criíino, inscrito noCPF n'338.817.582-91 doravante denominada CoNTRATADA, celebrâm

o presente Contrato sujeitandese às normas da Lei N" 14.í 33/2021 e às cláusulas contratuais seguintes:

Item
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CúUSULA TERCEIRÂ: DA LEGISLAçÃO E DA VINCULÂçÃO

3,'1 - Aplicam-se ao presentê contrato as disposíções da Lei Federal 14j3312021.

3.2 - O presente contrato está vinculado à dispênsa emergencial de licitação 009/2026, tipo menor global,

processo administrativo 095/2026.

CúUSULA QUARTA: DO VALOR E FORMA DE PAGAI,ENTO

4,1- para Íins legais e contratuais, inclusive a aplicaçfu das penalidades, o pÍesente contrato tem seu valor global

flxado em R$ 270.000,00 (Duzentos e setenta mil rêais), que será pago conÍorme a quantidade fomecida no mês

ou de uma só vez, devendo o pagamento ser Íealizado até 30 dias de apos a apresentação da notafiscal, mediantê

aprêsentação da nota Íiscal.

4.2- As nolas Íscais/faturas que apresentarem inconeçÔes serão devolvid6 à Contratada, e seu vencimento

oconerá 30 (trinta)dias após a data de sua apresentação válida.

4.& O pagamento será eÍetuado mediante oÍdem bancária (transferência) identiÍicada na conta jurídica de

titularidade da CoNTRATADA,

CLÁUSULA QUINTA: DA ENTREGA

5,1 - A entrega do objeto solicitado deverá ser entÍegue no Municipio de Caapiranga/AM, deixando a disposição a

qualquer tempo, para que 6sim que for solbitado poÍ essa autarquia, o produto deveÍá seÍ entregue

imediatamente. sendo que a entrega no Municipio Íaz com que economize em relação ao deslocamento para

outro municipio, bem como ganha tempo no abastecimento para assim prestar os seus servrqos,

CúUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE

6.'1. Acompanhar, Íscalizar e avaliar o cumprimento da execwão do contrato;

6.2. - EÍetuar o p4amento na forma ajustda no lnstrumento do Contrato;

6.3. - Cumprir com as demais obrigaçôes constantes no Edital, neste Termo de ReÍerência e outras prcvistas n0

Contrato;

6.4. Notmcar a contratada por escrito, toda e qualquer oconência relacionada com a execução do contrato

6.4. NotiÍicar A contratada por escrito, toda e qualquer oconência relacionada com a execução do contrato'

CAIHRIIIG[

2

PrÀçâ 28 de DezemtÍo. no 332- CaspiÍaDgâ - Estâdo ô A[razonas' CEP: 69410{00
Telet'ooe: (92) 3364-1223/ CNPJÂ'íF: 04.628.0460001{0.

7. CúUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

7,1. - Realizar o abastecimento assim que foÍ lhe ordenado;

7.2. Fomecer medicamento dentm das especificações do termo de reÍerencia

7.3. - Deverá Comunicar o Municipio de caapiranga, qualquer anormalidade e carácter urgentê e pÍestaÍ os

esclarecimenlos necessáÍios;

7.4. - A licitante vencedora Íica obrigada a manter durante toda a execução do Contrato' em compatibilidade com

as obrigaçôes por ela 6sumidas, todas as condiçÔes de habilitação e qualiÍc4ão exigidas no processo de

contratação, conÍorme a Lei de Licit4Ões;



H rvESTADO DO AMAZONAS
PREFEITURA MUNICIPAL OE CAAPIRANGA

GABINETE DO PREFEITO
7,5. - A licitante veÍ]cedora se obriga a manter sempre atualizados os seus dados cadôtrais, alteraçáo da

constituição social ou do estatuto, conÍorme o caso, principalmente em caso de modiÍicação de endereço;

7.6, - Ressarcir o CoNTRATANTE por eventuais danos deconentes de paÍalisação do fomecimento d0 produto

contratado, exceto quando isso oconer por exigência do CoNTRATANTE ou ainda por caso forturto ou força maior,

circunstâncias devidamente comunicâdas à CONTRATANTE no prazo de 24 horas, apos a sua ocoíência;

7.7. - Cumprir com as demais obrigações constantes neste Termo de ReÍerência e outras pÍevistas no Contrato.

CúUSULA OITAVA: DOS MOTIVOS OE RESCISÃo, ALTERAçÔES E MULTA RESCISÓRN

8.1- Constitui motivos de rescisâo, além das demais hipóteses previstas neste instrumenlo:

a) - 0 atraso injustiÍicado na prestaçáo dos serviços;

b) - O não cumpÍimento das obrigações;

8.2 - 0 presente contrato poderá ser Íescindido, unilateralmente pela administr4ão ou por eordo entíe as partes,

com pagamento do que já houver sido executado, ou, ainda, judicialmente.

8.3. ObservaÊs+á ainda quanto à rescisáo do pre§ente contrato as disposiçôes contidas nos arts. 155 e seguintes

da Lei 14.133/2021 e outras disposições da referida legislação, sendo que, em caso de rescisão, aÍt, 138,

administrativa deverão ser assegurados os direitos da administr4ão contratante, especialmente dos de que trata

o aÍt, 139 da mêsma Lei.

8.4- O presente contráo poderá ser alterado na Íorma prevista no art. 125 e outras disposições da lei 14.133/2021.

B.t Em caso de rescisão contÍatuâl por culpa da contralada esta ficará sujeita a multa de '100/o (dez por cento) do

valor global deste lnstrumento.

CúUSULÂ NONA: DA UGÊNCN

9.1 - O presente contrato entraÉ em vigor na data de sua assinatura para Íindar em 90 (noventa) dias, podêndo

ser rescindido ou porÍogado nos teÍmos do art, 107 da Lei 14,133/2021 caso Íique comprovado, observadas as

disposiço€s legais reguladoras da matéria.

GúUSULA DÉCIMA: DA VINCULAçÃO

'10.i - Vincula-se este contrato, nos teÍmos da lei 14 13312021e suas modifrcaçÕes, ao Proce§so Administrativo

n.0g512026 na Dispensa omergencial de Licitagão n'009/2026 com fundamento no aÍt.75, Vlll da Lei

14.133t2021, aplicando-se ao mesmo todas as disposiçÕes contidas no Edital da Licit4áo citada, inclusive, m

que se reíeÍe às sanções aplicáveis por inadimplemento

cúUSULA DÉCIi,A PRIMEIRA: DAS PENALIDADES

11.1 - OcoÍendo a hiÉtese de inadimplência contÍatual, a contrdada Íicará sujeita às penalidades previstas ÍE

artigo 156 da Lei 14.13312021.

1 1.2- pela inexecuçfu deliberada, total ou parcial, das condiçÕes estabelecidas, a AdministÍação poderá garantida

pÉvia deÍesa, aplicar à contratada as seguintes penalidades:

3

Pnça 28 de DezembÍo, n' 332, Caapiranga Estâdo do Amâzonas, CEP: 69410{00
Telefooe: (92) 336t-1223/CNPJ 4I'I 04.628.046/000 l '00

cnÂHRlilGl
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11.2.1- Advertência por escrito;

11.2.2- En caso de descumprimênto total ou paÍcial da obÍigação 6sumida, poderá ser aplicada multa de até

30o/o do valor do contrato, sendo que, em caso de atraso na execução do obieto contratual, seÍá aplicada multa

diária de 2% do valor do contrato;

11.2.3- Suspensáo tempoÉria do direito de participaÍ em licitações e contratar, com o licitante, por um período

náo superior a 03 (três) anos, conforme na Íorma do § 4" do art.'156 da Lei Í" 14.13312021; 11.2.4- Extinção d0

Contrato,

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DOS ACRÉSCilOS E SUPRESSÕES

12.1 - A contratada Íica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que

fizerem necessárias no objeto do pÍesente contrato até 25 0/o (vinte e cinco poÍ cento) do valor inbial do contráo

atualizado, conÍorme aÍt. Art. 125. dalei 14j3312021.

CúUSULA DÉCI}TATERCEIRA: DOS CASOS OMISSOS E DO FORO

13.1 - Os casos omissos ser& resolvidos com bae na Lei Federal N' 14.133/2021 e LC 123/2006.

1l.Z - paÍa dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, Ítca eleito o Foro da Comarca de

Caapiranga/AM, rênunciando, desde já as demais,

E por estarem assim iustos e pactuados, Ílrmam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, na pÍesença de

duas testemunhas, que assim, para que surta seus efeitos jurídicos e legais.

Caapiranga/AM, 09 de junho de 2026

PREFEITURA DECAAPIRANGA

TESTEMU

GIÂPIRA]IG[

r4- 2-

4

Praça 2t de Dezernko, n' 332, Caafra.nga - Eslado do Àmazonm, CEP: 69410400

Telefono: (92) 3364- 1223l CNPJMF'r 04 628.0'16/0001 4Ô.

CONTRATANTE

k*tr,"í;ú-L
cN PJ tf 03. 250.7 9ü0001 -29

Rosangela Lima Cristino

CONTRATADA
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